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LÍNGUA PORTUGUESA

INTELECÇÃO DE TEXTOS DENOTATIVOS E/OU CONOTATI-
VOS, INTERTEXTUALIDADE

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso da 
capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):
FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Espe-

cial > 2015
Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 
1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 
ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser in-
cluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo as 

pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. 
Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 

refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 
Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 

inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à 
educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
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tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
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ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto nada mais é do que analisar e decodificar 
o que de fato está escrito, seja das frases ou de ideias presentes. 
Além disso, interpretar um texto, está ligado às conclusões que se 
pode chegar ao conectar as ideias do texto com a realidade.

A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é uma 
competência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, desde 
a compreensão básica do que está escrito até as análises mais 
profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. No 

entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente um texto 
pode-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os tópicos 

frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na compreensão 
do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se estabelecem as 
relações hierárquicas do pensamento defendido, seja retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, o que 
não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é fundamental 
que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o aprendizado 
de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso 
certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-
se de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em 
um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, 
é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação 
hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas 
pelo autor: os textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é 
fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas 
e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

INTERTEXTUALIDADE. 

Intertextualidade é o nome dado à relação que se estabelece 
entre dois textos, quando um texto já criado exerce influência na 
criação de um novo texto. Pode-se definir, então, a intertextualidade 
como sendo a criação de um texto a partir de outro texto já 
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existente. Dependendo da situação, a intertextualidade tem 
funções diferentes que dependem muito dos textos/contextos em 
que ela é inserida.

O diálogo pode ocorrer em diversas áreas do conhecimento, 
não se restringindo única e exclusivamente a textos literários.

Em alguns casos pode-se dizer que a intertextualidade assume 
a função de não só persuadir o leitor como também de difundir a 
cultura, uma vez que se trata de uma relação com a arte (pintura, 
escultura, literatura etc). Intertextualidade é a relação entre dois 
textos caracterizada por um citar o outro.

A intertextualidade é o diálogo entre textos. Ocorre quando 
um texto (oral, escrito, verbal ou não verbal), de alguma maneira, 
se utiliza de outro na elaboração de sua mensagem. Os dois textos 
– a fonte e o que dialoga com ela – podem ser do mesmo gênero 
ou de gêneros distintos, terem a mesma finalidade ou propósitos 
diferentes. Assim, como você constatou, uma história em 
quadrinhos pode utilizar algo de um texto científico, assim como 
um poema pode valer-se de uma letra de música ou um artigo de 
opinião pode mencionar um provérbio conhecido.

Há várias maneiras de um texto manter intertextualidade com 
outro, entre elas, ao citá-lo, ao resumi-lo, ao reproduzi-lo com 
outras palavras, ao traduzi-lo para outro idioma, ao ampliá-lo, ao 
tomá-lo como ponto de partida, ao defendê-lo, ao criticá-lo, ao 
ironizá-lo ou ao compará-lo com outros.

Os estudiosos afirmam que em todos os textos ocorre algum 
grau de intertextualidade, pois quando falamos, escrevemos, 
desenhamos, pintamos, moldamos, ou seja, sempre que nos 
expressamos, estamos nos valendo de ideias e conceitos que já foram 
formulados por outros para reafirmá-los, ampliá-los ou mesmo 
contradizê-los. Em outras palavras, não há textos absolutamente 
originais, pois eles sempre – de maneira explícita ou implícita – 
mantêm alguma relação com algo que foi visto, ouvido ou lido.

Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade acontece quando há uma referência 

explícita ou implícita de um texto em outro. Também pode 
ocorrer com outras formas além do texto, música, pintura, filme, 
novela etc. Toda vez que uma obra fizer alusão à outra ocorre a 
intertextualidade. 

Por isso é importante para o leitor o conhecimento de mundo, 
um saber prévio, para reconhecer e identificar quando há um 
diálogo entre os textos. A intertextualidade pode ocorrer afirmando 
as mesmas ideias da obra citada ou contestando-as. 

– Paráfrase: as palavras são mudadas, porém a ideia do texto 
é confirmada pelo novo texto, a alusão ocorre para atualizar, 
reafirmar os sentidos ou alguns sentidos do texto citado. É dizer 
com outras palavras o que já foi dito. 

– Paródia: é uma forma de contestar ou ridicularizar outros 
textos, há uma ruptura com as ideologias impostas e por isso 
é objeto de interesse para os estudiosos da língua e das artes. 
Ocorre, aqui, um choque de interpretação, a voz do texto original 
é retomada para transformar seu sentido, leva o leitor a uma 
reflexão crítica de suas verdades incontestadas anteriormente, com 
esse processo há uma indagação sobre os dogmas estabelecidos 
e uma busca pela verdade real, concebida através do raciocínio e 
da crítica. Os programas humorísticos fazem uso contínuo dessa 
arte, frequentemente os discursos de políticos são abordados 
de maneira cômica e contestadora, provocando risos e também 
reflexão a respeito da demagogia praticada pela classe dominante. 

– Epígrafe: é um recurso bastante utilizado em obras, textos 
científicos, desde artigos, resenhas, monografias, uma vez que 
consiste no acréscimo de uma frase ou parágrafo que tenha alguma 
relação com o que será discutido no texto. Do grego, o termo 
“epígrafhe” é formado pelos vocábulos “epi” (posição superior) e 
“graphé” (escrita). Como exemplo podemos citar um artigo sobre 
Patrimônio Cultural e a epígrafe do filósofo Aristóteles (384 a.C.-322 
a.C.): “A cultura é o melhor conforto para a velhice”.

– Citação: é o Acréscimo de partes de outras obras numa 
produção textual, de forma que dialoga com ele; geralmente vem 
expressa entre aspas e itálico, já que se trata da enunciação de outro 
autor. Esse recurso é importante haja vista que sua apresentação 
sem relacionar a fonte utilizada é considerado “plágio”. Do Latim, o 
termo “citação” (citare) significa convocar.

– Alusão: faz referência aos elementos presentes em outros 
textos. Do Latim, o vocábulo “alusão” (alludere) é formado por dois 
termos: “ad” (a, para) e “ludere” (brincar).

– Pastiche: é uma recorrência a um gênero.
– Tradução está no campo da intertextualidade porque implica 

a recriação de um texto.

Evidentemente, a intertextualidade está ligada ao 
“conhecimento de mundo”, que deve ser compartilhado, ou seja, 
comum ao produtor e ao receptor de textos. 

A intertextualidade pressupõe um universo cultural muito 
amplo e complexo, pois implica a identificação / o reconhecimento de 
remissões a obras ou a textos / trechos mais, ou menos conhecidos, 
além de exigir do interlocutor a capacidade de interpretar a função 
daquela citação ou alusão em questão. 

Intertextualidade explícita e intertextualidade implícita
A intertextualidade pode ser caracterizada como explícita ou 

implícita, de acordo com a relação estabelecida com o texto fonte, 
ou seja, se mais direta ou se mais subentendida.

– Intertextualidade explícita:
– é facilmente identificada pelos leitores;
– estabelece uma relação direta com o texto fonte;
– apresenta elementos que identificam o texto fonte;
– não exige que haja dedução por parte do leitor;
– apenas apela à compreensão do conteúdos.

– Intertextualidade implícita:
– não é facilmente identificada pelos leitores;
– não estabelece uma relação direta com o texto fonte;
– não apresenta elementos que identificam o texto fonte;
– exige que haja dedução, inferência, atenção e análise por 

parte dos leitores;
– exige que os leitores recorram a conhecimentos prévios para 

a compreensão do conteúdo.

ACENTUAÇÃO GRÁFICA E PROSÓDICA

— Definição
A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas 

palavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a sílaba 
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CONHECIMENTOS EM
INFORMÁTICA

MS-WINDOWS 10: CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊN-
CIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUN-
TO DE APLICATIVOS MS-OFFICE 2010

O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. Lançado 
em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, a assistente 
virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido e seguro, o 
Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de comando 

do PC.

Menu Iniciar
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Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é possível 
modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou Windows Hello, 
além de outras configurações.

Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema não 
os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.
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Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, com 

frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 

normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca carga. 

Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 

energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do que 
Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que estava.

Além dessas opções, acessando Conta, temos:

d) Sair: o usuário desconecta de sua conta, e todas as suas tarefas são encerradas.
e) Bloquear: bloqueia a conta do usuário, mantendo todas as tarefas em funcionamento.
Para trocar o usuário, basta apertar CTRL + ALT + DEL:

f) Trocar usuário: simplesmente dá a opção de trocar de usuário, sem que o usuário atual faça o logoff. Assim, todas as tarefas são 
mantidas em funcionamento, e quando o usuário quiser, basta acessar sua conta para continuar de onde parou.
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Esquematizando essas opções:

Ligar/Desligar e outras opções.

Área de trabalho, ícones e atalhos

Área de Trabalho
A Área de trabalho (ou desktop) é a principal área exibida na tela quando você liga o computador e faz logon no Windows. É o lugar 

que exibe tudo o que é aberto (programas, pastas, arquivos) e que também organiza suas atividades.

Área de Trabalho do Windows 10.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS; DA ORGANIZAÇÃO MU-
NICIPAL; DO MUNICÍPIO; DA ORGANIZAÇÃO DOS PODE-
RES : DO PODER LEGISLATIVO, DO PROCESSO LEGISLATIVO, 
DO PROCESSO EXECUTIVO, DO CONSELHO MUNICÍPIO, DA 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, DAS INFRAÇÕES POLÍ-
TICO- ADMINISTRATIVAS, DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNI-
CIPAL, DOS BENS MUNICIPAIS, DOS SERVIÇOS MUNICI-
PAIS, DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, DO ORÇAMENTO, DA 
ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL, DISPOSIÇÕES GERAIS, 
DA POLÍTICA ECONÔMICA, DO PLANEJAMENTO MU-
NICIPAL, DA POLÍTICA SOCIAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAPERUNA

O povo do Município de Itaperuna, consciente de sua 
responsabilidade perante Deus e a Sociedade, por seus 
representantes reunidos em Assembléia e animado pela vontade 
de confirmar o Estado Democrático de Direito, comprometendo-
se a respeitar, valorizar e atender os princípios estabelecidos nas 
constituições da República e do Estado do Rio de Janeiro, promulga 
a Lei Orgânica do Município.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º - O povo é o sujeito da vida política e da história do 
Município de Itaperuna.

Art. 2º - Todo Poder emana do Povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos diretamente, nos termos desta Lei Orgânica.

Art. 3º - A soberania popular que se manifesta quando a todos 
são asseguradas condições dignas de existência, será exercida:

I – pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com 
valor igual para todos

II – pelo plebiscito
III– pelo referendo
IV– pela iniciativa popular do processo legislativo.
Art. 4º - O município de Itaperuna é o instrumento da soberania 

do Povo de Itaperuna e integra, com seus Distritos, O Estado do Rio 
de Janeiro.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO SEÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar. 5º - O Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, 
é unidade da Federação Brasileira, com personalidade jurídica de 
direito público interno, dotado de autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira, nos termos assegurados pelas 
Constituições da República e do Estado e rege-se por esta Lei 
Orgânica.

Art. 6º - São Poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo.

§ 1º - É Vedado aos Poderes Municipais a delegação recíproca 
de atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

§ 2º - O cidadão investido na função de um dos Poderes não 
poderá exercer a de outro.

Art. 7º - Constituem patrimônio do Município todos os bens 
móveis e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe 
pertencem.

Parágrafo único – O município tem direito à participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais de seu território.

Art. 8º - São símbolos do Município o Brasão, a Bandeira e o 
hino, representativos de sua cultura e história. Art. 9º - A sede do 
Município dá-lhe o nome e tem a categoria de Cidade.

Art. 10 – O Município buscará integração e cooperação com a 
União, os Estados e os demais Municípios para a consecução dos 
seus objetivos.

SEÇÃO II
DA DIVISÃO ADMINSTRATIVA

Art. 11 – O município poderá dividir-se para fins administrativos 
em Distritos, após consulta plebiscitaria à população diretamente 
interessada.

Parágrafo único - A Lei Municipal instituirá a administração 
distrital e regional, de acordo com o princípio da descentralização 
administrativa.

Art. 12 – A criação, organização e supressão de Distrito, 
somente poderá ser feita no ano anterior às eleições municipais e 
observará a Legislação Estadual.

Parágrafo único – Os Distritos poderão ser suprimidos ou 
extintos, mediante consulta plebiscitaria à população diretamente 
interessada, quando deixarem de atender os requisitos previstos 
para sua criação.

Art. 13 – São requisitos para a criação de Distritos, além dos 
previstos em Lei Estadual:
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I– população e eleitorado não inferiores à quinta parte exigida 
pela Legislação Estadual para a criação de Municípios;

II– existência, no território, de, pelo menos, quarenta por 
cento de moradias, que atenda às necessidades básicas da pessoa 
humanaIII– edifício, na sede distrital, com capacidade e condições 
para funcionamento de escola pública e postos de saúde e policial.

Parágrafo único – A comprovação dos requisitos previstos 
neste artigo far-se-á mediante certidão expedida pelos órgãos 
competentes da União, do Estado e do Município.

Art. 14 – Na fixação das divisas distritais serão observadas as 
seguintes normas:

I – evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, 
estrangulamento e alongamentos ezagerados; 

II - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis

III– nas existências de linhas naturais, utilizar-se-á linha 
reta, cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente 
identificáveis e tenham condições de fixidezIV– é vedada a 
interrupção de continuidade territorial do município ou Distrito de 
origem.

Parágrafo único – As divisas distritais serão descritas trecho a 
trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem 
com os limites municipais.

Art. 15 – A instalação de Distrito se fará perante o Juiz de Direito 
da Comarca, na sede do Distrito.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 16 – Ao Município é vedado:
I– estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependências ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público

II– recusar fé aos documentos públicos
III– criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

SEÇÃO IV
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 17 – Ao município compete prover a tudo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições:

I– legislar sobre assuntos de interesse local
II– instituir e arrecadar seus tributos e aplicar suas rendas, sem 

prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei

III– instituir regime jurídico único e plano de carreira para os 
servidores da administração pública direta, autárquica e fundacional

IV– conceder e renovar licença para:
a)localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços
b)afixação de cartazes, anúncios, faixas, emblemas e utilização 

de alto-falantes para fins de publicidade e propagandas;
c)exercício de comércio eventual ou ambulante
d)realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, 

observados as prescrições legais
e)prestação dos serviços de táxis 
V – fixar:

a)horários e locais dos serviços de carga e descarga nas vias 
públicas

b)tonelagem máxima dos veículos que circulam no perímetro 
urbano

c)pontos de parada dos transportes coletivos e estacionamentos 
dos veículos de aluguel

d)tarifa dos transportes coletivos e dos serviços de táxis
e)horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços, observada a competência da União e do 
Estado

VI– promover o ordenamento territorial, mediante 
planejamento, controle do uso, parcelamento e ocupação do solo 
urbano

VII– instituir plano plurianual, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos anuais

VIII – constituir a Guarda Municipal
IX – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os seguintes serviços:
a)transporte coletivo urbano, intramunicipal, que terá caráter 

essencialb)abastecimento de água e esgotos sanitários
c)mercados municipais, feiras e matadourosd)cemitérios e 

serviços funerários
e)iluminação pública
f)limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do lixo
g)combate a incêndios e prevenção de acidentes naturais 
X – sinalizar as vias públicas urbanas e rurais
XI – regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos. 
Art. 18 – Compete ainda ao município:
I – suplementar a legislação federal e estadual no que couber 
II – executar obras de :
a)abertura, pavimentação e conservação de vias
b)drenagem pluvial;
c)construção e conservação de praças, parques, jardins e 

hortos florestais
d)construção e conservação de estradas vicinais
e)edificação e conservação de prédios públicos municipais
III– manter, com a cooperação técnica e financeira da união e do 

Estado, programas de educação pré-escolar e ensino fundamental
IV– prestar com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, serviços de atendimento à saúde da população
V– promover:
a)proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico e 

paisagístico local, observada a legislação e a ação fiscalizadora 
federal e estadualb)a cultura e recreação

VI– fomentar atividades econômicas, inclusive a artesanal
VII– Dispor sobre a apreenssão de animais e mercadorias em 

decorrência de transgressão da legislação Municipal;
VIII– realizar:
a)serviços de assistência social, diretamente ou por meio de 

instituições privadas, conforme critérios e condições fixados em lei 
municipal

b)programas de apoio às práticas desportivas
c)atividade de defesa civil em coordenação com a União e o 

Estado
IX– firmar acordo, convênio, ajuste ou instrumento congênere 

com entidades públicas ou particulares e consórcio com outros 
MunicípiosParágrafo único – Qualquer que seja a sua finalidade ou 
a sua forma jurídica, os consórcios deverão ter sempre um conselho 
deliberativo no qual estejam representados todos os municípios 
integrantes.
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Art. 19 – É da competência comum do Município, da União e 
do Estado, observada a lei complementar federal, o exercício das 
seguintes medidas:

I– zelar pela guarda das Constituições, das Leis, das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público

II– cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência

III– impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e dos outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural

IV– proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos

V– proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência

VI– proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas 

VII – fomentar a produção agropecuária e organizar o 
bastecimento alimentar 

VIII – preservar as florestas, a fauna e a flora
IX– promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico
X– combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos
XI– registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território

XII– estabelecer e implantar política de educação para 
segurança.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL SUBSEÇÃO I DISPOSIÇÕES GE-

RAIS

Art. 20 – O poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores, eleitos para cada Legislatura dentre 
cidadãos maiores de dezoito anos, no exercício dos direitos 
políticos, pelo voto direto e secreto.

Parágrafo único – Cada legislatura terá a duração de 04 (quatro) 
anos.

Art. 21 – O número de Vereadores será fixado pela Câmara 
Municipal, em uma Legislatura para a subsequente, observada a 
população do Município e o limite previsto na alínea “a” do inciso 
IV do Artigo 29 da Constituição da República.

§ 1º - A fixação do número de Vereadores será mediante 
Decreto Legislativo, até o final da Sessão Legislativa do ano que 
anteceder às eleições.

§ 2º - A Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, 
logo após sua edição, cópia do Decreto Legislativo de que trata o 
parágrafo anterior.

SUBSESSÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 22 – Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do 
Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do Município 
especialmente:

I– sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando 
e legislação federal e estadual, notadamente no que diz respeito:

a)à saúde, à assistência pública, à proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência

b)à proteção dos documentos, obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos do Município

c)a impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras 
de arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do 
Município

d)à abertura de meios de acesso à cultura, à educação e a 
ciências

e)à proteção do meio ambiente e ao combate à poluição
f)ao incentivo a industria e ao comércio
g)à criação de distritos industriais
h)ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar
i)à promoção de programas de construção de moradias, 

melhorando as condições habitacionais e de saneamento básico
j)ao combate às causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos

l)ao registro, acompanhamento e fiscalização das concessões 
de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais em seu 
território

m)ao estabelecimento e implantação da política de educação 
para o trânsito

n)à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas 
fixadas em lei complementar federal

o)ao uso e armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes 
e afins

II– legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar 
isenções e anistias e a remissão de dívidas

III– votar o orçamento anual, o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais

IV– deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos 
e operações de crédito, bem como sobre a forma e os meios de 
pagamento

V– autorizar a concessão de auxílio e subvenções
VI– autorizar a concessão e a permissão de serviços públicos 
VII – autorizar a concessão administrativa e de direito real de 

uso VIII – autorizar a alienação de bens imóveis
IX – autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se 

tratar de doação sem encargos 
X – criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 

estadual
XI – criar, alterar e extinguir cargos, empregos e funções 

públicas e fixar a respectiva remuneração
XII – aprovar o plano diretor
XIII– autorizar a alteração de denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos



LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

106106
a solução para o seu concurso!

Editora

XIV– instituir a guarda municipal destinada a proteger os bens, 
serviços e instalações do Município 

XV – legislar sobre o ordenamento, parcelamento, uso e 
ocupação do solo urbano

XVI – legislar sobre organização e prestação de serviços 
públicos.

Art. 23 – Compete a Câmara Municipal, privativamente, entre 
outras, as seguintes atribuições:

I – eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma 
desta Lei Orgânica e do Regimento Interno; 

II – elaborar o seu regimento interno
III– fixar a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 

observado o disposto no inciso V do artigo 29 da Constituição da 
República e o estabelecido nesta Lei Orgânica

IV– apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de 
governo

V– exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas ou órgão 
estadual competente, a fiscalização financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Município

VI– tomar e julgar as contas do Prefeito
VII– deliberar sobre o Parecer do tribunal de Contas do 

Estado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento 
observado o seguinte:

a)o Parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por 
decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmarab)decorrido 
o prazo de 60 (sessenta) dias, sem deliberação pela Câmara, as 
contas serão incluídas em pauta para deliberação, sobrestando-se 
as demais proposições

VIII– proceder à tomada de contas do Prefeito, através de 
comissão especial, quando não apresentadas à Câmara, dentre de 
60 (sessenta) dias após a abertura da Sessão legislativa

IX– decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, 
nos casos previstos nas Constituições Federal e Estadual, nesta Lei 
Orgânica e na legislação federal aplicável

X– autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo 
externo de qualquer natureza, de interesse do Município

XI– aprovar e autorizar convênio, acordo ou qualquer outro 
instrumento celebrado pelo Município com a União, o Estado, ou 
pessoas jurídicas de direito público e privado e ratificar os que 
por motivo de urgência ou de interesse público, for efetivado sem 
autorização, desde que encaminhado à Câmara Municipal nos 10 
(dez) dias subsequentes à sua celebração, sob pena de nulidade

XII– sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, bem 
como quaisquer outros declarados inconstitucionais

XIII– dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções 
de seus serviços e fixar a respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias

XIV– autorizar o Prefeito de se ausentar do Município, quando 
a ausência exceder 15 (quinze) dias 

XV – mudar temporariamente sua sede
XVI– fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta e fundacional
XVII– proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, 

quando não apresentadas à Câmara dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias após a abertura da Sessão Legislativa

XVIII– processar e julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 
Vereadores por cometimento de infrações político- administrativas, 
nos termos da lei

XIX– dar posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, conhecer suas 
renúncias e afastá-los do cargo, nos termos previstos em lei

XX– conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Vereadores para afastamento do Cargo

XXI– criar comissões especiais de inquéritos sobre fato 
determinado e prazo certo, sempre que requerer pelo menos um 
terço dos membros da câmara

XXII– convocar os Secretários Municipais ou ocupantes de 
cargos equivalentes para prestar informações sobre matéria de sua 
competência

XXIII– solicitar informações ao Prefeito Municipal, sobre 
assuntos referentes à Administração 

XXIV – autorizar referendo e convocar plebiscito
XXV – decidir sobre a perda de mandato de Vereador, por voto 

secreto e 2/3 (dois Terços) dos membros da Câmara, nas hipóteses 
previstas nesta Lei Orgânica.

§ 1º - É fixado em 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período 
desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que 
os responsáveis pelos órgãos da administração direta e indireta e 
autárquica do Município prestem as informações e encaminhem os 
documentos requisitados pela Câmara Municipal, na forma desta 
lei Orgânica.

§ 2º - O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo 
anterior faculta ao Presidente da Câmara solicitar, na conformidade 
da legislação vigente, a intervenção do Poder Judiciário para fazer 
cumprir a legislação.

Art. 24 – Compete, ainda, a Câmara, conceder título de cidadão 
honorário a pessoas que tenham reconhecidamente prestado 
serviços ao Município, mediante decreto legislativo aprovado pela 
maioria de dois terços de seus membros.

SEÇÃO II
DOS VEREADORES SUBSEÇÃO 1 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25 – Os vereadores gozam de inviolabilidade por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição 
do Município.

§ 1º - Desde a expedição do diploma, os membros da Câmara 
Municipal não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, nem processados criminalmente, sem prévia licença 
da Casa, observado o disposto no

§ 2º, do Art. 53, da Constituição Federal.
§ 2º - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas, à Câmara Municipal, para 
que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a 
prisão e autorize, ou não, a formação de culpa.

§ 3º - Os Vereadores serão submetidos a julgamento perante o 
Tribunal de Justiça.

Art. 26 – Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar 
perante a Câmara sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato nem sobre as pessoas que lhes 
confiaram ou delas receberam informações.

Art. 27 – É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
dos Vereadores.
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A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR – BNCC – COM-
PETÊNCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

A Base Nacional Comum Curricular é um documento que de-
termina o conjunto de competências gerais que todos os alunos 
devem desenvolver ao longo da Educação Básica — que inclui a 
Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio.

Esse conhecimento pretende assegurar uma formação humana 
integral com foco na construção de uma sociedade inclusiva, justa 
e democrática. Para a primeira etapa da Educação Básica, a escola 
deve garantir seis direitos de desenvolvimento e aprendizagem, de 
forma que todas as crianças tenham oportunidades de aprender e 
se desenvolver.

Após a aprovação da nova Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), em dezembro de 2017, começaram as discussões visando a 
melhor forma de implementar as novas diretrizes da BNCC na Edu-
cação Infantil de todo o país.

Nessa etapa da Educação Básica, a BNCC define direitos de 
aprendizagem e os campos de experiências substituem as áreas 
do conhecimento do Ensino Fundamental. Em cada campo existem 
objetivos de aprendizado e desenvolvimento do aluno, em vez de 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades.

É responsabilidade das escolas garantir que seus alunos rece-
berão, em sala de aula, as competências gerais estabelecidas pelo 
documento. Dessa forma, o cenário educacional nacional se torna 
mais justo e igualitário para todas as crianças.

O primeiro texto sugerido no projeto foi discutido e elabora-
do em conjunto com 116 especialistas em educação. A proposta foi 
aberta à consulta pública até março de 2016, quando foi revisada.

Em maio do mesmo ano, a segunda versão do documento foi 
divulgada. Quase um ano depois, em abril de 2017, a terceira e úl-
tima versão foi revelada e apresentada ao Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

No mesmo ano, o CNE preparou audiências públicas em cinco 
regionais. O objetivo era alcançar colaborações para a elaboração 
da norma instituidora da BNCC. No dia 15 de dezembro, o projeto 
foi homologado e seguiu para a aprovação do Ministério da Educa-
ção (MEC).

A resolução que orienta e institui a implementação da BNCC 
na Educação Infantil e no Ensino Médio foi publicada no dia 22 de 
dezembro de 2017.

Qual é o prazo para implementação nas escolas?
Existe um comitê especial responsável por acompanhar a im-

plantação da nova base nas escolas públicas e privadas, que deverá 
ocorrer até o dia 31 de dezembro de 2020.

Até lá, o grupo de especialistas deve propor debates, discus-
sões acerca dos temas referentes aos desafios da implementação e 
nortear ações a serem tomadas pelo governo para a concretização 
do novo currículo.1

A base curricular do ensino brasileiro tem passado por diversas 
mudanças, dentre elas, temos a lei a seguir.

Lei nº 13.415/2017
- Altera a LDB 
- Altera o Fundeb 
- Altera a CLT 
- Revoga a Lei 11.161/2005 
- Institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas de 

Ensino Médio em Tempo Integral. 

Quais as implicações?
Implicações curriculares, com flexibilização e aligeiramento da 

formação 
- Altera o formato de financiamento público com privatização 
- Atinge a formação docente 
- Impacta a docência da rede particular de ensino 
- Não assegura novos recursos 

Implicações Curriculares
Carga horária do ensino médio será ampliada de forma pro-

gressiva (§ 1º, Art. 24 LDB – nova redação) para mil e quatrocentas 
horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de 
cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir 
de 2 de março de 2017. 

Ou seja, só existe prazo para se chegar às mil horas, ou seja, 
uma hora em relação a carga horária atual. 

A Lei não faz referência clara como essa expansão irá acontecer 
no ensino médio noturno. Apenas determina que os sistemas de 
ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e 
de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, 
conforme o inciso VI do art. 4°.” 

O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, 
constituirá componente curricular obrigatório da educação básica, 
mas não especifica se atingirá os itinerários formativos do ensino 
médio. É provável que não. 

1 Fonte: www.educacaoinfantil.aix.com.br
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Obriga a oferta de língua inglesa a partir do sexto ano do ensino 
fundamental. 

A Lei dispõe que a integralização curricular poderá incluir, a cri-
tério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os 
temas transversais. Portanto, não necessitará de ser tratado para o 
conjunto dos estudantes. 

A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obri-
gatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprova-
ção do CNE e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. 

A BNCC definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino 
médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

A parte diversificada dos currículos, definida em cada sistema 
de ensino, deverá estar harmonizada à BNCC e ser articulada a par-
tir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. 

A BNCC referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente 
estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia. 
Portanto, não haverá a obrigatoriedade de disciplinas. 

Obrigatoriedade apenas para o ensino da língua portuguesa e 
da matemática nos três anos do ensino médio, assegurada às co-
munidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas 
maternas, e de língua inglesa. 

Outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencial-
mente o espanhol, poderão ser ofertadas de acordo com a dispo-
nibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de 
ensino. 

A carga horária destinada ao cumprimento da BNCC não po-
derá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária 
do ensino médio. Ou seja, próximo a 69% do total da carga horária. 

Itinerários Formativos
O currículo do ensino médio será composto pela BNCC e por iti-

nerários formativos, que deverão ser organizados por meio da ofer-
ta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para 
o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas; 
V - formação técnica e profissional. 

Poderá ser composto itinerário formativo integrado, que se 
traduz na composição de componentes curriculares da BNCC e dos 
itinerários formativos. 

Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na 
rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar 
mais um itinerário formativo de que trata o caput. 

1. INTRODUÇÃO

A Base Nacional Comum Curricular 
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento 

de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressi-
vo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desen-
volver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, de 

modo a que tenham assegurados seus direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento, em conformidade com o que preceitua o Plano 
Nacional de Educação (PNE). Este documento normativo aplica-se 
exclusivamente à educação escolar, tal como a define o § 1º do Ar-
tigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei 
nº 9.394/1996),e está orientado pelos princípios éticos, políticos e 
estéticos que visam à formação humana integral e à construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva, como fundamentado 
nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN)

Referência nacional para a formulação dos currículos dos sis-
temas e das redes escolares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e das propostas pedagógicas das instituições escolares, 
a BNCC integra a política nacional da Educação Básica e vai contri-
buir para o alinhamento de outras políticas e ações, em âmbito fe-
deral, estadual e municipal, referentes à formação de professores, 
à avaliação, à elaboração de conteúdos educacionais e aos critérios 
para a oferta de infraestrutura adequada para o pleno desenvolvi-
mento da educação.

Nesse sentido, espera-se que a BNCC ajude a superar a frag-
mentação das políticas educacionais, enseje o fortalecimento do 
regime  de colaboração entre as três esferas de governo e seja bali-
zadora  da qualidade da educação. Assim, para além da garantia de 
acesso  e permanência na escola, é necessário que sistemas, redes e 
escolas  garantam um patamar comum de aprendizagens a todos os 
estudantes, tarefa para a qual a BNCC é instrumento fundamental.

Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens essenciais de-
finidas  na BNCC devem concorrer para assegurar aos estudantes o 
desenvolvimento de dez competências gerais, que consubstanciam, 
no  âmbito pedagógico, os direitos de aprendizagem e desenvolvi-
mento.  Na BNCC, competência é definida como a mobilização de 
conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas,  
cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver  de-
mandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidada-
nia e do mundo do trabalho.

Ao definir essas competências, a BNCC reconhece que a “edu-
cação deve afirmar valores e estimular ações que contribuam para 
a  transformação da sociedade, tornando-a mais humana, social-
mente  justa e, também, voltada para a preservação da natureza” 
(BRASIL,  2013)3, mostrando-se também alinhada à Agenda 2030 
da Organização das Nações Unidas (ONU).

É imprescindível destacar que as competências gerais da Edu-
cação  Básica, apresentadas a seguir, inter-relacionam-se e desdo-
bram-se  no tratamento didático proposto para as três etapas da 
Educação    Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino 
Médio), articulando-se na construção de conhecimentos, no desen-
volvimento de  habilidades e na formação de atitudes e valores, nos 
termos da LDB.

COMPETÊNCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-

truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para enten-
der e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a 
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análi-
se crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas.
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3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e cultu-
rais, das locais às mundiais, e também participar de práticas diversi-
ficadas da produção artístico-cultural.

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-moto-
ra, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem 
como conhecimentos das linguagens artística, matemática e cientí-
fica, para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias 
e sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que le-
vem ao entendimento mútuo.

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informa-
ção e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética 
nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comu-
nicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pes-
soal e coletiva.

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem 
entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer esco-
lhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, 
com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações con-
fiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e 
decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, 
a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito 
local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao 
cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emo-
cional, compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo 
suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para 
lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a 
cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao ou-
tro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diver-
sidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, 
culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabi-
lidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões 
com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentá-
veis e solidários

Os marcos legais que embasam a BNCC
A Constituição Federal de 19885, em seu Artigo 205, reconhece 

a educação como direito fundamental compartilhado entre Estado, 
família e sociedade ao determinar que a educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho (BRASIL, 1988).

Para atender a tais finalidades no âmbito da educação escolar, 
a Carta Constitucional, no Artigo 210, já reconhece a necessidade 
de que sejam “fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamen-
tal, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais” (BRASIL, 1988).

Com base nesses marcos constitucionais, a LDB, no Inciso IV de 
seu Artigo 9º, afirma que cabe à União estabelecer, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum (BRASIL, 1996; ênfase adicionada).

Nesse artigo, a LDB deixa claros dois conceitos decisivos para 
todo o desenvolvimento da questão curricular no Brasil. O primei-
ro, já antecipado pela Constituição, estabelece a relação entre o 
que é básico-comum e o que é diverso em matéria curricular: as 
competências e diretrizes são comuns, os currículos são diversos. O 
segundo se refere ao foco do currículo. Ao dizer que os conteúdos 
curriculares estão a serviço do desenvolvimento de competências, 
a LDB orienta a definição das aprendizagens essenciais, e não ape-
nas dos conteúdos mínimos a ser ensinados. Essas são duas noções 
fundantes da BNCC.

A relação entre o que é básico-comum e o que é diverso é re-
tomada no Artigo 26 da LDB, que determina que  os currículos da 
Educação Infantil, do Ensino  Fundamental e do Ensino Médio de-
vem ter base nacional  comum, a ser complementada, em cada sis-
tema de  ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma  parte 
diversificada, exigida pelas características regionais  e locais da so-
ciedade, da cultura, da economia e dos  educandos (BRASIL, 1996; 
ênfase adicionada).

Essa orientação induziu à concepção do conhecimento curri-
cular  contextualizado pela realidade local, social e individual da 
escola e  do seu alunado, que foi o norte das diretrizes curriculares 
traçadas  pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) ao longo da 
década de  1990, bem como de sua revisão nos anos 2000.

Em 2010, o CNE promulgou novas DCN, ampliando e organi-
zando  o conceito de contextualização como “a inclusão, a valoriza-
ção  das diferenças e o atendimento à pluralidade e à diversidade 
cultural resgatando e respeitando as várias manifestações de cada  
comunidade”, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 7/20106.

Em 2014, a Lei nº 13.005/20147 promulgou o Plano Nacio-
nal de Educação (PNE), que reitera a necessidade de estabelecer 
e implantar, mediante pactuação  interfederativa [União, Estados, 
Distrito Federal e  Municípios], diretrizes pedagógicas para a educa-
ção  básica e a base nacional comum dos currículos, com  direitos 
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento  dos(as) alunos(as) 
para cada ano do Ensino  Fundamental e Médio, respeitadas as di-
versidades  regional, estadual e local (BRASIL, 2014).

Nesse sentido, consoante aos marcos legais anteriores, o PNE  
afirma a importância de uma base nacional comum curricular para 
o  Brasil, com o foco na aprendizagem como estratégia para fomen-
tar  a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalida-
des (meta 7), referindo-se a direitos e objetivos de aprendizagem e  
desenvolvimento.

Em 2017, com a alteração da LDB por força da Lei nº 13.415/2017, 
a legislação brasileira passa a utilizar, concomitantemente, duas no-
menclaturas para se referir às finalidades da educação:

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos 
e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes 
do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhe-
cimento [...]

Art. 36. § 1º A organização das áreas de que trata o caput e das 
respectivas competências e habilidades será feita de acordo com 
critérios estabelecidos em cada sistema de ensino (BRASIL, 20178; 
ênfases adicionadas).

Trata-se, portanto, de maneiras diferentes e intercambiáveis 
para designar algo comum, ou seja, aquilo que os estudantes de-
vem aprender na Educação Básica, o que inclui tanto os saberes 
quanto a capacidade de mobilizá-los e aplicá-los.
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Os fundamentos pedagógicos da BNCC

Foco no desenvolvimento de competências
O conceito de competência, adotado pela BNCC, marca a dis-

cussão pedagógica e social das últimas décadas e pode ser inferido 
no texto da LDB, especialmente quando se estabelecem as finali-
dades gerais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio (Artigos 
32 e 35).

Além disso, desde as décadas finais do século XX e ao longo 
deste início do século XXI9, o foco no desenvolvimento de com-
petências tem orientado a maioria dos Estados e Municípios bra-
sileiros e diferentes países na construção de seus currículos10. É 
esse também o enfoque adotado nas avaliações internacionais da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), que coordena o Programa Internacional de Avaliação de 
Alunos (Pisa, na sigla em inglês)11, e da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco, na sigla em 
inglês), que instituiu o Laboratório Latino-americano de Avaliação 
da Qualidade da Educação para a América Latina (LLECE, na sigla 
em espanhol)12.

Ao adotar esse enfoque, a BNCC indica que as decisões peda-
gógicas devem estar orientadas para o desenvolvimento de com-
petências.

Por meio da indicação clara do que os alunos devem “saber” 
(considerando a constituição de conhecimentos, habilidades, atitu-
des e valores) e, sobretudo, do que devem “saber fazer” (conside-
rando a mobilização desses conhecimentos, habilidades, atitudes 
e valores para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do 
pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho), a explici-
tação das competências oferece referências para o fortalecimento 
de ações que assegurem as aprendizagens essenciais definidas na 
BNCC.

O compromisso com a educação integral
A sociedade contemporânea impõe um olhar inovador e in-

clusivo a questões centrais do processo educativo: o que aprender, 
para que aprender, como ensinar, como promover redes de apren-
dizagem colaborativa e como avaliar o aprendizado.

No novo cenário mundial, reconhecer-se em seu contexto his-
tórico e cultural, comunicar-se, ser criativo, analítico-crítico, partici-
pativo, aberto ao novo, colaborativo, resiliente, produtivo e respon-
sável requer muito mais do que o acúmulo de informações. Requer 
o desenvolvimento de competências para aprender a aprender, 
saber lidar com a informação cada vez mais disponível, atuar com 
discernimento e responsabilidade nos contextos das culturas digi-
tais, aplicar conhecimentos para resolver problemas, ter autonomia 
para tomar decisões, ser proativo para identificar os dados de uma 
situação e buscar soluções, conviver e aprender com as diferenças 
e as diversidades.

Nesse contexto, a BNCC afirma, de maneira explícita, o seu 
compromisso com a educação integral13. Reconhece, assim, que 
a Educação Básica deve visar à formação e ao desenvolvimento hu-
mano global, o que implica compreender a complexidade e a não 
linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões reducio-
nistas que privilegiam ou a dimensão intelectual (cognitiva) ou a 
dimensão afetiva.

Significa, ainda, assumir uma visão plural, singular e integral da 
criança, do adolescente, do jovem e do adulto – considerando-os 
como sujeitos de aprendizagem – e promover uma educação volta-
da ao seu acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento pleno, 

nas suas singularidades e diversidades. Além disso, a escola, como 
espaço de aprendizagem e de democracia inclusiva, deve se forta-
lecer na prática coercitiva de não discriminação, não preconceito e 
respeito às diferenças e diversidades.

Independentemente da duração da jornada escolar, o conceito 
de educação integral com o qual a BNCC está comprometida se re-
fere à construção intencional de processos educativos que promo-
vam aprendizagens sintonizadas com as necessidades, as possibili-
dades e os interesses dos estudantes e, também, com os desafios 
da sociedade contemporânea. Isso supõe considerar as diferentes 
infâncias e juventudes, as diversas culturas juvenis e seu potencial 
de criar novas formas de existir.

Assim, a BNCC propõe a superação da fragmentação radical-
mente disciplinar do conhecimento, o estímulo à sua aplicação na 
vida real, a importância do contexto para dar sentido ao que se 
aprende e o protagonismo do estudante em sua aprendizagem e na 
construção de seu projeto de vida.

O pacto interfederativo e a implementação da BNCC Base Na-
cional Comum Curricular: igualdade, diversidade e equidade

No Brasil, um país caracterizado pela autonomia dos entes fe-
derados, acentuada diversidade cultural e profundas desigualdades 
sociais, os sistemas e redes de ensino devem construir currículos, e 
as escolas precisam elaborar propostas pedagógicas que conside-
rem as necessidades, as possibilidades e os interesses dos estudan-
tes, assim como suas identidades linguísticas, étnicas e culturais.

Nesse processo, a BNCC desempenha papel fundamental, pois 
explicita as aprendizagens essenciais que todos os estudantes de-
vem desenvolver e expressa, portanto, a igualdade educacional so-
bre a qual as singularidades devem ser consideradas e atendidas. 
Essa igualdade deve valer também para as oportunidades de ingres-
so e permanência em uma escola de Educação Básica, sem o que o 
direito de aprender não se concretiza.

O Brasil, ao longo de sua história, naturalizou desigualdades 
educacionais em relação ao acesso à escola, à permanência dos 
estudantes e ao seu aprendizado. São amplamente conhecidas as 
enormes desigualdades entre os grupos de estudantes definidos 
por raça, sexo e condição socioeconômica de suas famílias.

Diante desse quadro, as decisões curriculares e didático-peda-
gógicas das Secretarias de Educação, o planejamento do trabalho 
anual das instituições escolares e as rotinas e os eventos do cotidia-
no escolar devem levar em consideração a necessidade de supera-
ção dessas desigualdades. Para isso, os sistemas e redes de ensino 
e as instituições escolares devem se planejar com um claro foco na 
equidade, que pressupõe reconhecer que as necessidades dos es-
tudantes são diferentes.

De forma particular, um planejamento com foco na equidade 
também exige um claro compromisso de reverter a situação de 
exclusão histórica que marginaliza grupos – como os povos indíge-
nas originários e as populações das comunidades remanescentes 
de quilombos e demais afrodescendentes – e as pessoas que não 
puderam estudar ou completar sua escolaridade na idade própria. 
Igualmente, requer o compromisso com os alunos com deficiência, 
reconhecendo a necessidade de práticas pedagógicas inclusivas e 
de diferenciação curricular, conforme estabelecido na Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015)14.




